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1. Caraterização do Parque Eólico Nacional
Portugal iniciou o desenvolvimento do setor eólico de forma expressiva a 
partir da última década do século XX, alguns anos após o início do desen-
volvimento do setor em países europeus pioneiros como Dinamarca, Ale-
manha e Espanha (Figura 1). O retardamento da aposta nesta tecnologia foi 

já uma 2.ª fase de desenvolvimento, quer no que respeita à dimensão das 
-

tência em Portugal de um parque eólico relativamente moderno, dotado 
de uma tecnologia ainda atual, evidenciada pelo facto da maioria dos equi-
pamentos terem uma potência nominal igual (ou superior) a 2 MW.

sua vida útil – tipicamente 20 a 25 anos, para a maioria dos fabricantes – 
é na ordem de 50 MW. Contudo, a capacidade em operação de turbinas 
eólica com potência nominal inferior a 2 MW – e cuja substituição é dese-
jável para aumentar a incorporação de geração renovável – é de, aproxi-
madamente, 690 MW. 

Na Figura 2 apresenta-se a evolução da idade do Parque Eólico Nacional 
existente em Portugal entre 2020 e 2030, o que permite ilustrar o poten-
cial de negócio associado à “repotenciação” de turbinas eólicas.

É de realçar que, numa perspetiva da operação do sistema eletroprodutor 
com a elevada penetração renovável não despachável que se avizinha, isto é 
superior a 50% (em média anual), é fundamental que as turbinas construídas 
com tecnologia dos anos 80 – que apresentam limitações e, por vezes, incom-
patibilidade nas funções de controlo remoto e de operação integrada, como 

à operação robusta do sistema elétrico, sobretudo em caso de ocorrên-
cias intempestivas não previstas (como por exemplo, FRT – resposta a cavas 
de tensão) – sejam atualizadas e/ou substituídas por uma tecnologia mais 
moderna, já existente, e que cumpre essas funções de apoio ao sistema elétrico.

Tendo em conta os objetivos ambiciosos para Portugal do Plano Nacio-
nal de Energia e Clima para 2030 (PNEC 2030) e do Roteiro para a Neu-

via(s) para os cumprir. Concretamente, e para o setor eólico, está prevista 
até 2030 a instalação e operação de 8,8 a 9,3 GW eólicos, o que repre-
senta um acréscimo entre 3,8 e 4,3 GW neste setor.

2. Repotenciação e extensão de vida útil 
dos Parques Eólicos
Parte substancial do parque eólico mundial, particularmente o de países 

-
lução da tecnologia eólica na última década motivou a substituição de turbi-
nas eólicas antigas por outras de tecnologia mais atual e de maior potência 
nominal. No caso de alguns modelos de turbinas eólicas ainda em operação, 
o seu fabrico foi descontinuado, sendo já difícil e onerosa a substituição de 

-
ção corretiva com vista à extensão do tempo de vida útil dos equipamen-
tos e limita a sua performance em termos de apoio à operação do sistema 
elétrico. Quando uma turbina eólica atinge o limite da sua vida útil, o pro-
prietário de uma central eólica tem 3 possibilidades: 

ii)   o reequipamento total da central eólica (ver Secção 2.1) mantendo, 
sempre que possível, as infraestruturas de interligação à rede elétrica, 
procedimento normalmente designado por repowering, na literatura 
anglo-saxónica, ou
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Figura 1 Capacidade eólica instalada anualmente entre 1996 e 2016 (MW). 

Figura 2 Capacidade (MW) versus idade do Parque Eólico Nacional existente. 

 a) 2020 b) 2025 c) 2030



iii)  a manutenção da turbina com vista a uma (eventual) extensão 
da vida do equipamento (ver Secção 2.2), mantendo as carate-

-
mento da central.

No setor eólico entende-se por repowering (que se pode traduzir por 
“repotenciação”) a substituição das (ou de parte das) turbinas eólicas 
existentes numa central por outras de igual ou maior capacidade, ren-

-
mente no controlo e condicionamento da potência a entregar à rede 
elétrica, mantendo a potência (máxima) de injeção licenciada para a 
central e usando, sempre que possível, a infraestrutura elétrica exis-
tente (e por vezes também parte da construção civil) bem como, por 
maioria de razão, os terrenos afetos à central eólica.

Em face da evolução tecnológica, na “repotenciação” é comum recor-
rer-se a um menor número de grupos geradores (turbinas), individual-
mente com maior diâmetro e potência nominal pelo que, à luz da atual 
legislação este procedimento deverá requerer, na quase totalidade das 
situações, a validação pela entidade licenciadora (ou novo licenciamento). 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 76/2019 de 3 de junho está já 
prevista a possibilidade de alterar a potência instalada e o número de 
grupos geradores, bem como as turbinas e geradores do centro ele-
troprodutor. Esta é uma alteração substancial da central e que carece 
de uma nova licença de produção e de exploração. Este novo Decre-
to-Lei vem apoiar o desenvolvimento do setor das energias renová-
veis, contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas no 
PNEC 2030 e no RNC 2050, e representando, igualmente, uma janela 
de oportunidade para a “repotenciação” eólica.

Atualmente na Europa alguns países já criaram mecanismos sim-
repotenciação” eólica, os quais passaram pela criação 

de regulamentação e/ou atribuição de incentivos de modernização 
tecnológica, sendo de realçar o caso de Itália (Figura 3). 

As vantagens da “repotenciação” são diversas, sendo de realçar o 
aproveitamento dos locais com recurso energético mais elevado 

-
das e aumentando, assim, a rentabilidade económica dos investimen-

(mesmo que parcialmente) das infraestruturas existentes: acessos, 
subestação, ligações elétricas no interior do parque. O reaproveita-
mento de componentes da central permite reduzir o investimento e, 
de igual modo, o custo da energia elétrica produzida por estas uni-

substituição de modelos mais antigos por outros mais avançados e 
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Figura 3 Quadro regulamentar para repotenciação na EU em 2016 (Adaptado de [1]).
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de maior potência nominal, permite também obter vantagens em termos 
ambientais pela natural redução do número de turbinas eólicas no mesmo 
local, isto é com a redução da ocupação do solo e menor impacto visual 
para os moradores locais. Por regra, os habitantes locais já estão familiari-
zados com a presença dos parques eólicos, tornando os projetos de “repo-

tenciação”, tendencialmente, bem aceites pela população. A opção por este 
procedimento em lugar da desinstalação do parque eólico é fundamental 
para a economia de muitas regiões de Portugal, visto permitir a preservação 
de empregos locais e de receitas substanciais para os municípios.

repotenciação

Para que este procedimento se torne uma realidade com vantagens para 
todas as entidades envolvidas, e para o sistema elétrico, há ainda alguns 

elétrica que deverá ser estudada, por forma a garantir a robustez e segu-
rança do sistema eletroprodutor, bem como a qualidade do serviço.

às questões ambientais diz respeito, carece ainda de regulamentação espe-

-
lado, não só na avaliação efetuada aquando do licenciamento do projeto ini-
cial, mas também durante o processo de monitorização ambiental do mesmo. 

A publicação do Decreto-Lei n.º 76/2019 representa um passo da maior 
importância para o desenvolvimento do setor que, no que à “repotencia-

ção” eólica diz respeito, carece de uma cuidada caraterização do Parque 
Eólico Nacional e do potencial técnico e económico deste procedimento. 

repotenciação

-

Portugal para 2030, são necessários novos paradigmas de instalação da capa-
cidade renovável e de gestão das redes elétricas. Em termos legislativos foram 

�  Decreto-Lei n.º 76/2019 de 3 de junho [2] que introduz alterações 
ao regime de licenciamento da atividade de produção de eletricidade, 
permitindo a existência de parques híbridos (instalação em centro ele-
troprodutor já existente de novas unidades de produção que utilizem 

�  Portaria n.º 43/2019 [3] que estabelece os novos procedimentos admi-
nistrativos de autorização no âmbito do sobre-equipamento de par-
ques eólicos. 

Aliado às duas peças legislativas anteriores, a “repotenciação” de parques 

metas do PNEC 2030. 
Na Figura 4 apresenta-se o potencial de “repotenciação” tendo em conta 

-
cioso do PNEC 2030. 

De acordo com a Figura 4

atingir 6500 MW apenas com a "repotenciação" do Parque eólico existente 
e em 2040 este valor pode atingir os 8000 MW. Neste contexto, anteci-
par a implementação de procedimentos de “repotenciação” aliados à insta-
lação de nova capacidade eólica e/ou sobre-equipamento, é instrumental 
para alavancar a contribuição necessária ao cumprimento dos objetivos do 
PNEC 2030 para este setor das renováveis.

Estas questões foram recentemente discutidas no Fórum das Energias 
Renováveis 2020 promovido pelo LNEG com a contribuição dos atores 
mais relevantes do setor eólico. 

 

Caso a opção pela “repotenciação” não seja possível em algumas centrais, 
devido a constrangimentos associados às caraterísticas físicas e ambientais do 

local, o investidor poderá optar pela extensão de vida útil dos equipamentos. 
Esta consistirá na substituição de componentes que não alterem as suas cara-
terísticas operacionais – potência e tensão nominais, n.º de fases, regime de 
interligação e de neutro, entre outros – que permitam o seu funcionamento 
por um período de tempo mais longo, do que o inicialmente previsto, cum-
prindo os padrões e requisitos normais de segurança [1]. Para tal, e nestes 
casos, é recomendável a realização de auditorias por entidades independentes 
às centrais eólicas de modo a que, através de ensaios, testes, inspeções e, em 
alguns casos, recorrendo à modelação numérica, seja possível avaliar, periodica-
mente, o estado de manutenção, conservação e operação dos equipamentos 
e estruturas que compõem a central eólica, garantindo, desse modo, a quali-
dade e segurança necessárias durante o período de funcionamento adicional. 

-
sidade de implementar estratégias para o cumprimento dos objetivos pre-
conizados no PNEC 2030, obriga a que o país se prepare para as ações 
necessárias, quer à extensão de vida destes equipamentos, quer ao reequi-
pamento de centrais eólicas, ou ainda para a instalação de uma nova capaci-
dade eólica suportada por estudos otimizados da sua localização, tendo em 
conta o ordenamento dos espaços e a capacidade de escoamento da energia 
produzida. Para tal, é imprescindível o envolvimento de entidades do sistema 

setoriais (ONS) e dos operadores de centrais eólicas e associações do setor, 

Embora existam ainda em Portugal muitos locais com condições favoráveis 
ao aproveitamento eólico, que permitem a instalação de novos parques eóli-
cos, os procedimentos de repotenciação podem representar uma solução tec-
nicamente viável e economicamente sustentável para auxiliar no cumprimento 
das metas propostas no Plano Nacional Energia e Clima (PNEC) 2030. Assim, 
a avaliação periódica do estado de antiguidade e de desempenho técnico dos 
equipamentos eólicos efetuado por entidades independentes de forma a pla-
near o futuro dos mesmos – extensão de vida útil, “repotenciação ” ou “des-

comissionamento” – consiste numa mais-valia para o Parque Eólico Nacional. 
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Figura 4 O potencial da “repotenciação” eólica considerando um tempo de vida útil dos 

parques eólicos de 23 anos e um fator de “repotenciação” de 50% da capacidade atual, para 

o ano de referência de 2018. A laranja apresentam-se as metas do PNEC 2030.
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